
ERRATA DO DECRETO Nº 2.417, DE 22 DE MARÇO DE 2013 
Publicado no Jornal de Beltrão do dia 23/03/2013 na página 2C, e no Dioems (Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste 
do Paraná do dia 25/03/2013 nas páginas 27 e 28 
 

Na Tabela do artigo nº 1: 

 

Onde Lê-se: 

10 Técnico em Vigilância Sanitária Médio R$ 1.438,64 
 

Leia-se 

14 Técnico em Vigilância Sanitária Médio R$ 1.018,07 
 

E na Tabela do anexo II do mesmo Decreto: 

 

Onde Lê-se: 
10 Téc em Vig. 

Sanitária Medio 
1438,64 1481,80 1526,25 1572,04 1619,20 1667,78 1717,81 1769,35 1822,43 1877,10 1933,41 1991,41 2051,16 

 

Leia-se 

 
14 Téc em Vig. 

Sanitária Medio 
1018,07 1048,61 1080,07 1112,47 1145,85 1180,22 1215,63 1252,10 1289,66 1328,35 1368,20 1409,25 1451,52 

 

 

Marmeleiro, 01 de Abril de 2013. 

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 


